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1. Introdução

A presente Nota Técnica tem por objetivo analisar a solicitação da A Rural e Colonização
S.A, pessoa jurídIca de direito privado, de conversão do aeródromo privado "Umberto Modiano"
(SBBZ), situado no Município de Armação dos Búzios/RJ,. em aeródromo civil público,
mediante a modalidade de outorga de autorização, nos termos do Decreto n° 7.871, de 21 de
dezembro de 2012, encaminhada por meio de Carta s/n°, de 25 de novembro de 2013 (fls. 1-2),
destinada a este Departamento de Outorgas - DEOUT, da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República - SAC-PR.

Face às competências da SAC-PR, advindas das recentes mudanças na legislação no que
diz respeito à exploração da infraestrutura aeroportuária do País, a tramitação referente à
elaboração dos planos de outorgas para exploração de aeródromos civis públicos, inclusive por
meio de autorização, se encontra aos cuidados deste Departamento, nos termos do art. 9°, I, do
Anexo I, do Decreto n° 7.476, de 10 de maio de 2011.

2. Das características do aeródromo

O Aeródromo Privado Umberto Modiano (SBBZ) foi registrado e aberto ao tráfego aéreo
por meio da Portaria ANAC n° 716/SIA, de 15 de março de 2013 (f1. 21), localizado no
Município de Armação dos Búzios/RJ, às coordenadas geográficas 22°45'58"S / 41°57'56"W.

~
~
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De acordo com a Agência Nacional de Aviação Civil - ANACI
, o aeródromo tem pista

de asfalto, resistência 13/F/C/Y lU, que mede 1300 x 30 metros, com orientação de 07/25,
altitude de 3 m e capacidade de atender aeronaves de pequeno porte, tais como Focker 27 e 50.
Tais dados são confirmados pela Publicação Auxiliar de Rotas Aéreas - ROTAER2 (tl. 108).

Imagem n° I: Localização do aeródromo e o centro de Armação dos Búzios

Fonte: Aplicativo gratuito Google Maps, acessado em 21/01/2014.

o sítio aeroportuário, com área total de 6 i1.198m2, está assentado em imóvel de
propriedade do requerente, registrado sob a matrícula n° 18.791 do Registro de Imóveis do 2° e
3° Distrito de Cabo Frio (fls. 53 a 64).

Imagem n° 2: Visão geral do aeródromo

Fonte: Aplicativo gratuito Google Maps, acessado em 21/01/20 \4.

I ANAC, Lista de Aeródromos Privados, < http://www.anac.gov.br>. Acesso em 14/05/2014.
2 ROTAER, 12 de dezembro de 2013, p. 3-8-42.
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A Portaria ANAC mencionada anteriormente já permitia o funcionamento do aeródromo
como privado. Devido à sua localização em um dos principais destinos turísticos, Armação de
Búzios, o ae~ódromo apresenta vocação e potencial de atendimento a demanda local, atraindo o
interesse de diversas empresas de taxi-aéreo.

A seguir, as imagens nO3 e n° 4 foram apresentadas pelo requerente para demonstrar as
condições de suas instalações:

Imagem n° 3: Visão aérea do aeródromo

Fonte: A Rural e Colonização S.A. (fl.39)

Imagem n° 4: Visão aérea do aeródromo

Fonte: A Rural e Colonização S.A. (flsAl a 43)
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3. Da Legislação

A Constituição Federal (Art.21, XII, c) dispõe que compete à União explorar, diretamente
ou mediante autor!zação, concessão ou permissão a infraestrutura aeroportuária.

Art. 21. Compete à Unic7o:
Xli - explorar, diretamente ou mediante autorizaçeio, concesseio ou permisseio:
c) a navegaçeio aérea, aeroe5pacial e a infra-estrutura aeroportuária;

Conforme disposto no art. 29 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código
Brasileiro de Aeronáutica - CBA), os aeródromos civis públicos classificam-se como privados e
públicos. Sendo que é vedada a exploração comercial nos aeródromos privados segundo o ~ 2°
art.30 do CBA, transcrito abaixo.

Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado sem estar devidamente
cadastrado.
S' l° Os aeródromos públicos e privados serelo abertos ao tráfego através de
processo, re5pectivamente, de homologaçeio e registro.
S' 2° Os aeródromos privados só podereio ser utilizados com permisseio de seu
proprietário, vedada a exploraçeio comercial.

Já os aeródromos civis públicos são destinados, salvo restrições operacionais, ao uso
público, independentemente da sua propriedade. Neste ponto, cumpre destacar o disposto nos
artigos 36, ~5°; 37 e 38 do ~BA:

Art. 36 (...) ,
S 5 Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua destinaçeio e.\pecíjicas pela
Unieio, constituem universidades e patrimônios autônomos, independentes do
titular do domínio dos imóveis onde esteio situados.
Art. 37. Os aeródromos públicos podereio ser usados por quaisquer aeronaves,
sem distinçeio de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da utilizaçeio,
salvo se, por motivo operacional ou de segurança, houver restriçeio de uso por
determinados tipos de aeronaves ou serviços aéreos.
Art. 38. Os aeróportos constituem universalidades; equiparadas a bens públicos
federais, enq~/{/nto mantida a sua destinaçeio e.\necíjica, embora neio tenha a
Unicio a propriedade de todos os imóveis em que se situam.

A partir de ial classificação, no que se refere à exploração dos aeródromos civis públicos,
o artigo 36 do CBA especifica que, in verbis:

Art. 36. Os aeródromos jJlíblicos sereio construídos, mantidos e explorados:
1 - diretamente, pela Unieio;
11 - por empresas e5pecializadas da Administraçeio Federal Indireta ou suas
subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica;
111- mediante convênio com os Estados ou A1unicípios;
IV - por concesseio ou autorizaçeio.

Considerando a classificação acima, convém esclarecer que a exploração pela iniciativa
• privada de aeródromo civil público pode ser realizada mediante concessão ou autorização. Como
o pleito ora em análise trata de requerimento para exploração de aeródromo civil público por
meio de autorização, abordar-se-á a seguir os principais aspectos da legislação em vigor relativos
ao procedimento desse instrumento de outorga previsto no art. 36, IV, da Lei n° 7.565, de 1986,

~ ~
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/

. no art. 8°, XXIV, da Lei nO11.182, de 27 de setembro de 2005 e no art. 6°, II, da Lei nO12.739, de
6 de janeiro de 2011 e no Decreto n° 7.871, de 20 de dezembro de 2012.

3.1. Da Competência da SAC-PR
./

A Lei nO10.683, de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei n° 12.462, de 05 de agosto de
2011, estabeleceu a competência da SAC-PR para a elaboração e aprovação dos Planos de
Outorgas, in verbis:

Art.24-D. A Secretaria de Aviação Civil compete:
(...) .

IV ~ elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestrutura
aeroportuária. ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC;

Ademais, nos termos dos artigos 3° e 4° do Decreto n° 7.871, de 21de dezembro de 2012,
os interessados requererão a autorização para a exploração de aeródromo civil público junto à
SAC-PR e o citado pleito será deferido mediante ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria
de Aviação Civil, in verbis:

Art. 3° Os illleressados requererão a autorização para exploração de aeródromo
civil público à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
(..)
Art. 4° O requerimento da autorização para exploração de aeródromo será
deferido por meio de ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação
Civil da Presidência da República.
s" r Após publicação do ato de que trata o caput no Diário Oficial da União. a
Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC formalizará a delegação por meio de
termo de autorização. nos termos do inciso XXIV do captll do art. 8° da Lei n°
11.182. de 27 de setembro de 2005.

3.2. Do Plano Geral de Outorgas - PGO

O Plano Geral de Outorgas - PGO, conforme o disposto no art. 1° do Anexo da Portaria
SAC-PR nO110, de 08 de julho de 2013, tem por objetivo estabelecer "diretrizes e modelos para
a exploração de aeródromos civis públicos em conformidade com a Política Nacional de
Aviação Civil - PNAC". Cabe ainda destacar que, de acordo com o parágrafo único do
mencionado artigo 1° do PGO estabelece ainda que a "exploração de aeródromos engloba a
construção, implantação. ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e
exploração econômica do aeródromo".

O PGO estabelece a exploração pela União de aeródromos passíveis de exploração por
pessoas jurídicas públicas ou privadás mediante autorização, nos termos de seu art. 4°, inciso IV,
destacando ainda (art. 8°) que os requerimentos de exploração mediante autorização deverão ser
recebidos e processados por esta SAC-PR nos termos do Decreto nO7.871, de 2012.

Por fim, o PGO estabelece ainda, nos termos de seu art. 14, que a indicação do modelo a
ser adotado para a exploração será 'realizada po.r meio da elaboração de Plano de Outorga
Específico - POE, a ser aprovado a partir da publicação Portaria da SAC-PR, declarando que o
aeródromo deverá ser explorado mediante autorização, a ser conduzida pela Agência Nacion~l de
Aviação Civil- ANAC, em procedimento próprio. I,

,
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3.3. Do procedimento de autorização

Ó art. 3° do Decreto n° 7.871,' de 2012, dispõe sobre os aspectos relativos ao
procedimento de autorização e determina que:

-
• o .requerente deverá comprovar ser o titular da propriedade, de direito de superf1cie,

enfiteuse, usufruto, direito real de uso, ou de outro direito real compatível com o objeto
da autorização e que lhe assegure a fàculdade de usar ou gozar dos imóveis que
constituirão o sítio aeroportuário, incluídos tàixas de domínio, edificações e terrenos
relacionados à exploração do aer~dromo;

• a SAC-PR deve consultar previamente o Departamento de Controle do Espaço Aéreo do
Comando da Aeronáutica - DECEA; e

, '

• a SAC-PR dará ampla publicidade, inclusive por melO da internet, a todos os
requerimentos recebidos e aos respectivos pareceres.

~
3.4. Da exploração de serviços aéreos

Conforme disposto no art. 2° do Decreto nO7.871, de 2012, a exploração de aeródromo
civil público por meio de autorização destina-se exclusivamente ao processamento de operações
de serviços aéreos privados, de serviços aéreos especializados e de táxi-aéreo, conforme
definições constantes no CBA.

Os ~erviços aéreos privados correspondem aos serviços previstos no art. 177 da Lei n°
.7.565, de 1986 (CBA), in verbis:

Art. 17i Os serviços aéreos privados silo os realizados, sem remlmeraçilo, em
beneficio do próprio operador (artigo 123, /I) compreendendo as atividades
aéreas:
1 - de recreio ou desportivas;
/I - de transporte reservado ao proprietário ou operador da aeranave;
111 - de serviços aéreos especializados, realizados em beneficio exclusivo do
proprietário ou operador da aeronave.

Os arts. 20 I e 220 do mesmo CBA, transcritos abaixo, dispõe sobre os serviços aéreos
especializados e serviços de táxi aéreo:

. Art. 201. Os serviços aéreos e~pecializa(10s abrangem as atividades aéreas de:
1 - aer%tograjia, aera/otogrametria, aerocinematografia, aerotopograjia;
/I - prospecção, exploraçilo ou detectaçilo de elemelllos do solo ou do subsolo, do
mar, da plata/orma submarina, da superficie das águas oz; de suas jJreJjzmdezas;
111-publicidade aérea de qualquer natureza;
IV -/omelllo ou proteçilo da agricultura em geral;
V - saneamento, investigação ou experimentaçilo técnica ou cielllifica;
VI - ensino e adestramelllo de pessoal de vôo;
V/I - provocação artificial de chuvas ou modijicaçilo de clima;
VIII - qualquer modalidade remunerada, distinta do transporte público.
(..)

Art. 220. Os serviços de táxi-aéreo constituem modalidade de tramporte público
aéreo não regular de passageiro ou carga, mediante remlllleraçclo
,o"""âo"od" "m', " "'''';';0 , o Im""p",.,,,d,,,. ,,,h a fi''''h,"Ç~
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Ministério da Aeronáutica, e visando a proporcionar atendimento imediato,
independente de horário,percurso ou escala.

3.5. Da consulta à ANAC

Em aditamento à competência da SAC-PR definida no Decreto n° 7.871, de 2012,
ressalte-se que o supracitado art. 24-D da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, dispõe que
compete à SAC-PR elaborar e aprovar os plarios de outorga, ouvida a ANA C.

,
Considerando que o ato do Ministro de Estado Chefe da SAC-PR,' por meio do qual

define o modelo de exploração a ser adotado, corresponde ao plano de -outorga específico do
aeródromo civil públic03, impende ouvir a ANAC sobre o assunto, nos termos da aludida Lei nO
10.683, de 2003.

4. Análise

Esta seção objetiva analisar o cumprimento das exigências da legislação em vigor em
relação ao procedimento de autorização. Dessa f'orma, a análise terá como enf'oque os seguintes
aspectos: i) encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos
imóveis que constituirão o sítio aeroportuário; ii) destinação exclusiva ao processamento de
operações dos serviços aéreos previstos no art. 2° do Decreto; iii) consulta ao DECEA; e iv)
consulta à ANAC.

4.1. Encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos
imóveis que constituirão o sítio aeroportuário

A requerente enviou a certidão' original de ônus reais do imóvel registrado sob a
matrícula nO 18.791 no Cartório de Imóveis do I° Oficio de Cabo Frio, expedida no dia 05 de
dezembro de 2013, na qual consta maior descrição sobre o terrenó além de mencionar a
propriedade deste por parte da A Rural e Colonização S.A (fls. 53 a 64).

Ocorre que após o registro no Registro de Imóveis do I° Ofício da Comarca de Cabo
Frio, o Município de Armação de Búzios foi emancipado em 1995. Cinco anos mais tarde f'oi
. criado o Ofício Único da Comarca de Armação de Búzios e assim este imóvel passou a pertencer
àquela circunscrição desde 26 de maio de 2000. Porém, nem todos os imóveis foram transferidos
ao novo cartório, incluindo o tratado neste processo. Assim, as modificações estão sendo
averbadas no Registro de Imóveis do I° Ofício da Comarca de Cabo Frio e registradas em novas
matrículas no de Annação de Búzios.

De qualquer maneira, a fim de dirimir qualquer dúvida, o requerente apresentou a
certidão de ônus emitida pelo Oficio Único da Comarca de Armação de Búzios (l1s. 103 e 104),
expedida em II de abril de 2014, onde é atestado que a matrícula do imóvel onde se assenta o
aeródromo não c~nsta nos registros daquele Cartório. ~

~\9

3 Nota Técnica n2 O 18/DEOUT/SPR/SAC-PR, de 25 de janeiro de 2013.
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4.2. Des~inação exclusiva' ao processamento de operações -dos serviços aéreos previstos no
art. r do Decreto .

No formulário de solicitação de Outorga para Exploração de Aeródromo Civil Público.
por Meio de Autorização, à fl. 04, o requerente declara que o aeródromo será destinado
exclusivamente a atender ao processamento de operações de serviços aéreos privados, de
serviços' aéreos especializados e de táxi aéreo, nos termos do disposto no art. 2° do Decreto nO
7.871, de 2012.

4.3. Consulta da SAC-PR ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Comando da
Aeronáutica - DECEA

Em conformidade ao disposto no ~2° do art. 3° do Decreto nO7.871, de 2012, a SAC-PR
encaminhou o Ofício n° 02/SE/SAC-PR, de 03 de janeiro de 2014, às fls. 79 e 80, ao
Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA, consultando aquele órgão sobre a
'viabilidade da autorizaçãó do respectivo aeródromo civ!l público.

Em resposta ao citado expediente, por meio do Otlcio n° 2/D-PLN5/2885, de 18 de
fevereiro de 2014, às fls. 85 e 86, o DECEA informou a esta Secretaria que não se opõe quanto à
autorização de exploração do aeródromo "Umberto Modiano" (SBBZ), ressaltando, entretanto,
..(..) que, até o presente momento, o Operador do~'referido aeródromo. não cumpriu as
exigências do Comando da Aeronáutica (COMAER) com relação à apresentação de Plano
Básico de Zona de Proteção de Aeródromo (PBZPA), conforme incisos Ve VI do Artigo 100 da
Portaria n° 256/GC5. de 13 de maio de 2011."

Diante disso, este DEOUT encaminhou as observações do COMAER ao requerente,
mediante o Oficio n° 092/2014/DEOUT/SPR/SAC-PR, de Ii de março de 2014, às fls. 87 e 87v,
solicitando o encaminhamento de medidas para o cumprimento das exigências do COMAER.

Em resposta, o requerente enviou a cópia da carta enviada ao Serviço Regional de
Proteção ao Vôo Protocolo - SRPV-SP, em 04 de abril de 2014, juntamente com os devidos
Avisos de Recebimento - AR, às fls. 106 a 107, pelos quais comprova o encaminhamento do
PBZP!,- referente ao aeródromo em questão, conforme solicitação do DECEA.

Vale destacar que tais tratativas devem ser realizadas diretamente entre o requerente e os
. respectivos setores técnicos ligados ao COMAER e à ANA..C.Dessa forma, não há impedimento
para que se dê continuidade ao processo, afinal, a questão deverá ser sanada na ocasião de
obtenção do Termo de Autorização junto à ANA C e a homologação para abertura do tráfego
aéreo. . ,

4.4. Consulta à Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC

Por ocasião da análise de pleito semelhante ao presente e em atendimento ao disposto no
inciso IV, do art. 24-D, da Lei nO10.683, de 2003, esta Secretaria encaminhou à ANA C o Ofrcio
n° 58/SE/SAC-PR, de 05 de março de 2013, com o propósito de consultá-Ia sobre o requerimento
da empresa JHSF Incorporações S.A. de outorga de autorização para exploração do futuro
.aeródromo civil público denominado "Novo Aeroporto Internacional Executivo MetrQpolitano
de São Paulo - NAESP", localizado no Município de São Roque/Sr.

Naquela ocasião, por meio do Ofício n° 226/2013/GAB-DIR-P, de 22 de abril de 2013, a
ANAC de"aoou que, ape"" da p,evi"'u legal, oão hã, de ploolo, "'peelo, pa",ve" de ao~
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por aquela agência reguladora dos Planos de Outorga Específicos para a exploração de
aeródromos civis públicos mediante a utilização da modalidade da autorização, como é o caso do
aeródromo em análise, em razão do citádo documento expressar especialmente uma opção de
polít~ca pública de competência exclusiva desta SAC-PR, a saber:

(...) apesar da previsão legal, não há, de pronto, aspectos passíveis de análise
por esta Agência do Plano de Outorga in casll e dos demais planos de outorga
para a explomçtio da in(raestrutu;a aeroportulÍria (fue poderlio ser
encaminhado,\' a esta Secretaria de Aviaçtio Civil - SA C. em razão do citado
documento expressar e~pecialmente uma opção de política pública de
competência desse Órgão. (grifo nosso)

4.5 ..C0!lsiderações sobre o atendimento aos requisitos do Decreto n° 7.871/2012

Face o exposto, conclui-se que o requerimento apresentado pela A Rural e Colonização
S.A. atende aos requisitos. necessários ao procedimento de autorização, quais sejam:
encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos imóveis que
constituirão o sítio aeroportuário e destinação exclusiva ao processamento de operações dos
serviços aéreos previstos no art. 2° do Decreto.

Ademais, conforme citado anteriormente, '0 DECEA não apresentou óbice à aprovação do
Plano de "outorga Específiéo - POE do futuro aeródromo civil público em comento, alertando
apenas para o não cumprimento de exigências que deverão estar plenamente atendidas pelo
requerente de modo a viabilizar a hO)11ologaçãodo aeródromo. Por outro lado, a ANAC, em
resposta à SAC-PR, destacou que não há aspectos a serem analisados pela agência reguladora
por ocasião da aprovação do plano de outorga e que, em momento oportuno, na emissão do
Tern~o de Autorização, def~nirá 'requisitos próprios de sua competência.

Vale destacar, entretanto, que o aeródromo encontra-se interditado por questões
operacionais. O atendimento dos requisitos operacionais e de segurança é objeto de fiscalização
da ANAC e as tratativas com o responsável pelo aeródromo são feitas diretamente pela Agência,
não fazendo parte, portanto, desta análise de outorga. De fato, o Plano de' Outorga Específico
emitido por esta Secretaria é um dos pré-requisitos do processo de concessão do Termo de
Autorização e homologação como aeródromo civil público realizado junto à ANAC, que
observará todas as condições exigidas pela regulamentação local.

5. Conclusão

Tendo em vista o exposto na presente Nota Técnica e considerando o requerimento da A
Rural e Colonização S.A., nos termos do Decreto n° 7.871/2012, para a conversão do aeródromo
privado Umbe~o Modiano (SBBZ), situado no Município de Armação dos Búzios/RJ, em
aeródromo civil público, mediante a modalidade de outorga de autorização (localizado às
coordenadas geográficas 22°45'58"S / 041°57' 56"W), este Departamento de Outorgas, no
cumprimento das suas competências regimentais, nada tem a opor com relação ao atendimento
do pleito da requerente. .

Cabe ainda registrar que o procedimento ora em análise já guarda o devido alinhamento
com as diretrizes e procedimentos estabelecidos no Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado
recentemente pela Portaria SAC-PR n° 110/2013, de 8 de julho de 2013, especialmente no
lo,"nlooo di'PO'!O, no "L 80 e no in",o " do ,rt. 14 do Anexo da ,,[edda Portada. ~ f
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Face o exposto e diante da competência desta Secretaria em elaborar e aprovar os planos
de outorgas para exploração da infraestrutura aeroportuária, nos termos da Lei nO 10.683, de
2003 e do Decreto n° 7.871, de 2012, sugere-se a aprovação do requerimento ora em análise>
mediante publicação da minuta de portaria em anexo, que aprova o Plano de Outorga Específico
para exploração, sob a modalidade de autorização, do aeródromo em comento.

Não obstante, cumpre ressaltar que a outorga de autorização para exploração de
aeródromo não substitui nem dispensa a exigência de obtenção, pelo autorizatário, de alvarás,
licenças e autorizações necessárias à sua implantação, construção e operação. Além disso, nos
termos do SI 0, Art. 4°, do Decreto n° 7.871, de 2012, após a publicação da referida portaria, a
delegação por meio de autorização somente será formalizada com a emissão do Termo de
Autorização pela ANAC, que atuará como poder concedente, nos termos do ar!. 8°, XXIV, da
Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005.

Sendo o que compete para o momento, submete-se a presente Nota Técnica ao Senhor
Diretor do Departamento de Outorgas da Secretaria de Política Regulatória de A viação Civil
para apreciação e demais providências julgadas cabíveis.

DEOUT/SPR

De acordo. Encaminhe-se o presente processo à apreciação do Senhor Secretário de
Política Regulatória de Aviação Civil.

Brasília/DF, 02 dejunho de 2014.

J/!dJ~
CHRISTIANE MARANHÃO DE OLIVEIRA

Diretora de Outorgas - substituta

SI'R/ASJUR

De acordo. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica - ASJUR para apreciação e
manifestação, com o propósito de analisar se há algum óbice para a publicação da m,inuta de
portaria em anexo, retornando-se os autos a esta Secretaria para posterior deliberação.

Brasília/DF, de junho de 2014.- ,

ROGÉRIO TEIXEIRA COIMBRA
Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil'
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